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Assunto: Análise item 08

Em atenção à solicitação de análise técnica referente ao Item 08 – Luminária LED slim de sobrepor, cumpre esclarecer que
a Portaria nº 69/2022 do INMETRO estabelece os requisitos de avaliação da conformidade para lâmpadas LED com
dispositivo de controle incorporado, não abrangendo, de forma direta, luminárias completas do tipo especificado no edital.

Dessa forma, a exigência de certificação compulsória mostra-se tecnicamente inadequada para o produto em questão.
Recomenda-se, contudo, a aceitação de outros meios de comprovação técnica, como relatórios de ensaio, certificações de
laboratórios acreditados e conformidade com normas técnicas aplicáveis e/ou datasheets para avaliação do produto a fim de
garantir a qualidade e segurança do equipamento.

Por fim, destaca-se que a manutenção da exigência pode restringir a competitividade do certame, sem respaldo normativo
específico.
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